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PORTARIA n.º  3.808,  de  15  de   Maio  de  2.019. 

 
ALTERA  A  PORTARIA Nº 3.776/2019,  QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE CACHOEIRA DE 
MINAS. 

 
   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições  que lhe confere o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e nos termos das Leis  n.º  
1.326/95  e 1.567/99, e, 
 

   “Considerando a alteração de alguns membros dos seguimentos representativos de 

composição do Conselho;” 

 

   RESOLVE: 
 
   Art. 1º - Alterar o Artigo 1º  da Portaria nº 3.776, de 25 de Fevereiro de 2.019, 
passando a ter a seguinte redação: 
 
   “Art. 1º - Nomear,  para o período de 02 (dois) anos, os  membros escolhidos pela 

comunidade e pelo órgão Governamental para composição do Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS) de Cachoeira de Minas, sendo os Senhores: 

 

TITULARES SUPLENTES 

GOVERNAMENTAL 

Damiana Queiroz Cortes Aparecida de Fátima Pereira Soares 

Rosely de Cássia Silveira Alves Priscilla Vieira Rezende 

Lenisse de Fátima Faria e Fraga Odete de Faria Oliveira Barbosa 

Gilberto Barbosa Simões Daniel Luiz Gonçalves 

NÃO  GOVERNAMENTAL 

Maria Cristina Carmo Pereira Daltoir Aparecido Zamboni 

Erasmo Ribeiro Luíza de Cássia Corrêa Ribeiro 

Rita de Cássia Oliveira Delfino Cristiane Maria Brito da Silva 

José Ramos Filho Sueli Rosa dos Santos 

 
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,  em especial a Portaria nº 
3.776/19,  esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 
 
   Cachoeira de Minas,  15  de   Maio   de 2.019. 
 
 
 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 

 

Certifico que: 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme determina a 
Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
 
   Assinatura: ___________________________________  
                         Sonia Regina Ribeiro Lopes – Chefe de Gabinete 


